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Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § Io do art.

65 da Constituição Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar

totalmente o Projeto de Lei n° 675/2016, de autoria do Deputado Nabor

Wanderley, que "Dispõe sobre a prioridade à prevenção da epilepsia e

assistências às pessoas epilépticas no Estado da Paraíba e dá outras

providências."

RAZOES DO VETO

De origem parlamentar, a propositura institui prioridade à

prevenção da epilepsia e assistência às pessoas epilépticas.

Não obstante o mérito do projeto de lei, o múnus de gestor

público me impele ao veto, em virtude da inconstitucionalidade ocasionada

pelo vício de iniciativa.

Nos termos do sistema constitucional vigente, as ações e os

serviços públicos de saúde prestados pelo Poder Público integram uma

rede regionalizada e hierarquizada e compõem um sistema único (SUS),

com direção única em cada esfera do governo, atendimento integral e

participação da comunidade (art. 198 da Constituição Federal).












